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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2021 PMTA 

 

Processo Administrativo no 404/2021 - PMTA 

Pregão Eletrônico no 010/2021 PMTA - PE – SRP 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TERRA ALTA, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TERRA ALTA - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.823.518/0001-47, com sede 

na Av. Jarbas Passarinho, 123, Centro, CEP: 68.773-000 - Terra Alta/PA, representada legalmente 

pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Elinaldo Matos da Silva, portador do RG n° 4508186, 

PC/PA e do CPF nº 362.138.532-00, residente e domiciliado neste Município, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 

008/2021 PMTA-PE-SRP, publicada em imprensa oficial no dia 08/09/2021,  RESOLVE registrar 

os preços, nas quantidades estimadas oferecidos pela empresa TOP MULTIMARCAS 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 40.919.181/0001-79, com sede na 

Rodovia Mário Covas, n° 899, Sala A Bairro do Coqueiro, no Município de Ananindeua estado do 

Pará, neste ato representado pelo  Sr. Antônio Francisco Araújo Fonsceca, portadora da Carteira 

Nacional de Habilitação nº 05135503506, DETRAN/Pa e CPF nº 034.409.763-35, SENHORA 

CONSTRUTORA COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 41.002.760/0001-15, com sede 

na Tv Venezuela, nº 2724, Bairro estrela, no Município de Castanhal estado do Pará, neste ato 

representado (a) pelo (a) Sr.(a) Ana Lúcia Lima de Oliveira, portadora do CPF nº 736.894.912-15, 

, R SOUZA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.812.612/0001-56, com sede na Passagem 

Nazaré n°3, Bairro Centro, no Município de Ananindeua estado do Pará, neste ato representado 

pelo senhor Ronaldo da Silva Souza, portador do CPF 426.359.772-91 e RG n° 2216512 PC/PA 

cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no certame, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pelo Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 

7.892/2013, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais 

legislações correlatas, conforme as disposições a segui 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (AUTOMÓVEIS SEDAN, 

HATCH, UTILITÁRIO, CAMINHONETE, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS) EM 

CARÁTER EVENTUAL E CONTINUADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA E SECRETARIAS., conforme o Anexo II 

do Edital de Registro de Preço n° 008/2021 PMTA-PE-SRP, que passa a fazer parte desta 

Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 

classificadas e conforme especificações, preços e quantidades abaixo: 
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EMPRESA - TOP MULTIMARCAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 

VEÍCULOS PARA LOCAÇÃO CONTINUADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

QUANTIDADE 

DE MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 

Configuração mínima do 

veículo: VEICULO HATCH, TIPO 

PASSEIO, no mínimo, 04 

portas, equipado com ar 

condicionado, direção 

hidráulica, vidro elétrico e 

trava elétrica, capacidade 

para 05 pessoas (incluindo o 

condutor), bicombustível 

(gasolina e/ou álcool), com 

quilometragem livre, com 

Rádio/CD/MP3, motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. FIAT MOBI 

10 12 R$ 3.700,00 
R$ 

37.000,00 
R$ 444.000,00 

2 

Configuração mínima do 

veículo: VEICULO DE 

REPRESENTAÇÃO EXECUTIVO 

SEDAN, no mínimo 2.0, 140 

cavalos no mínimo, 04 

portas, equipado com ar 

condicionado, direção 

hidráulica, vidro elétrico e 

trava elétrica, capacidade 

para 05 pessoas (incluindo o 

motorista), bicombustível 

(gasolina e/ou álcool), com 

freios ABS com EBD, Airbag 

duplo (no mínimo), com 

quilometragem livre, som com 

Rádio/CD/MP3, motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. TOYOTA COROLLA 

10 12 R$ 4.199,00 
R$ 

41.990,00 
R$ 503.880,00 
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3 

Configuração mínima do 

veículo: Veículo Utilitário 

tipo PICK-UP LEVE, 02 (duas) 

portas, cabine simples, não 

inferior a 100 cavalos, ar 

condicionado, direção 

hidráulica, vidros elétrico 

e trava elétrica, total flex 

(gasolina e álcool) com 

freios ABS, câmbio com 05 

marchas à frente e uma à ré, 

protetor motor e câmbio, 

protetor de caçamba, jogo de 

tapetes, roda padrão mínimo 

aro R14, capacidade mínima 

de carga de 700 Kg e demais 

equipamentos exigidos pelo 

CONTRAN,som com Rádio/CD/MP3 

, motorista e manutenção do 

veículo por conta da 

contratada. Combustível por 

conta da contratante. FIAT 

STRADA 

4 12 R$ 4.870,00 
R$ 

19.480,00 
R$ 233.760,00 

4 

configuração mínima do 

veículo:  Veículo utilitário 

tipo CAMINHONETE/PICK-UP 

4X4, com 04 (quatro portas), 

com combustível a óleo 

diesel, potência mínima de 

120 cavalos, cilindrada 

mínima de 2.000 m3, com 

direção hidráulica, ar 

condicionado, vidros 

elétricos, trava elétrica, 

transmissão de 05 (cinco) 

velocidades à frente e 1 

(uma) a ré, tração 4x2 e 4x4 

intercalada, com capacidade 

de carga no mínimo 1.000kg, 

com capacidade para 05 

passageiros , som com 

Rádio/CD/MP3, motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. NISSAN FRONTIER 

6 12 R$ 9.499,00 
R$ 

56.994,00 
R$ 683.928,00 
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5 

Veículo utilitário tipo VAN, 

motorista e manutenção do 

veículo por conta da 

contratada. Combustível por 

conta da contratante, 

fabricação nacional, para 16 

lugares a diesel, motos 2.3 

com potência de 127 cavalos, 

na cor branca, com as 

especificações: ar 

condicionado, vidros 

elétricos nas portas 

dianteiras, trava elétrica, 

com retrovisores elétrico, 

banco com motorista com 

regulagem de altura, apoio 

de cabeça nos banco 

dianteiros, banco do 

passageiro bi posto, brake 

light, cinto de segurança 

dianteiros laterais 

retrateis com regulagem de 

altura, conta-giros, cambio 

no painel, desembaçador com 

ar quente, direção 

hidráulica, faixa nas 

colunas, faróis com 

regulagem elétrica de 

altura, filtro com 2ª 

geração, filtro com pré 

aquecimento, freio a disco 

nas 4 rodas, janela 

corrediça 2ª fila, kit 

preparo do motor, mola 

traseira bilamina e 

motorização 2.3, som com 

Rádio/CDMP3 e demais 

equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo COTRAN. 

MERCEDEZ BENS SPRINTER 

2 12 R$ 8.900,00 
R$ 

17.800,00 
R$ 213.600,00 

  
    R$ 2.079.168,00 
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VEÍCULOS PARA LOCAÇÃO EVENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE DE DIÁRIA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

19 

Veículo utilitário tipo VAN, motorista e 

manutenção do veículo por conta da 

contratada. Combustível por conta da 

contratante, fabricação nacional, para 16 

lugares a diesel, motos 2.3 com potência de 

127 cavalos, na cor branca, com as 

especificações: ar condicionado, vidros 

elétricos nas portas dianteiras, trava 

elétrica, com retrovisores elétrico, banco 

com motorista com regulagem de altura, 

apoio de cabeça nos banco dianteiros, banco 

do passageiro bi posto, brake light, cinto 

de segurança dianteiros laterais retrateis 

com regulagem de altura, conta-giros, 

cambio no painel, desembaçador com ar 

quente, direção hidráulica, faixa nas 

colunas, faróis com regulagem elétrica de 

altura, filtro com 2ª geração, filtro com 

pré aquecimento, freio a disco nas 4 rodas, 

janela corrediça 2ª fila, kit preparo do 

motor, mola traseira bilamina e motorização 

2.3, som com Rádio/CDMP3 e demais 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

COTRAN. MERCEDEZ BENS SPRINTER 

20 R$ 685,00 R$ 13.700,00 

 

 

EMPRESA – R SOUZA & CIA LTDA 

 

VEÍCULOS PARA LOCAÇÃO CONTINUADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

QUANTIDADE 

DE MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL ANUAL 

13 

ROLO COMPACTADOR PÉ DE 

CARNEIRO Motor a diesel / 

modelo 6B 5.9 – Diesel, 

refr. a água, potência 

Max. (DIN6271) 115 hp 

(85KW) 2400 rpm, tanque de 

combustível 266 litros, 

tanque óleo hidráulico 175 

litros, sistema elétrico 

12 volts. Motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada 

2 12 R$ 24.900,00 R$ 49.800,00 R$ 597.600,00 
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EMPRESA - SENHORA CONSTRUTORA COMERCIO EIRELI 

 

VEÍCULOS PARA LOCAÇÃO CONTINUADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 

DE 

VEÍCULOS 

QUANTIDADE 

DE MÊS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL ANUAL 

6 

PÁ CARREGADEIRA, para limpeza 

do lixão e aterramento de 

vias, motos diesel alimentado 

de 06 cilindros com potência 

mínima de 140 CV; peso 

operacional aproximado de 

18.000 kg; equipada com todos 

os acessórios necessários para 

o trabalho; buzina, luzes de 

serviço, faróis de serviço na 

dianteira e traseira; alarme 

de marcha a ré e transmissão 

hidráulica, motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. CATTERPILLAR CAT 

938K 

2 12 R$ 23.205,00 R$ 46.410,00 R$ 556.920,00 

7 

CAMINHÃO COM CAÇAMBA, 

fabricação nacional, com 

quilometragem livre. O 

caminhão deverá ser no modelo 

truck, com chassis reforçado, 

contendo todas as 

especificações de sinalização 

exigidas pelo COTRAN, com 

todos os acessórios 

recomendados, itens de 

segurança, caixas de 

ferramentas, pára-choque 

traseiro, socorro, estepe, 

faixas reflexivas para 

transito urbano. O veiculo 

deverá possuir motor a diesel, 

com potência mínima de 250 

cavalos, com 03 (três) eixos e 

peso bruto total de 

aproximadamente 26.000 kg, e 

capacidade para transporte de 

2 (duas) pessoas mais o 

motorista. A caçamba para 

caçamba basculante deverá 

possuir capacidade de 

aproximadamente  5m³, 

confeccionada em chapa de aço 

carbono com espessura do 

assoalho em chapa de aço 

carbono com espessura do 

6 12 R$ 8.977,50 R$ 53.865,00 R$ 646.380,00 
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assoalho em chapa de 1/4 , 

chassi em chapa de 5/16", 

sistema de ação indireta 

acionado por dois pistões de 

7", devendo possuir 

aproximadamente 3600 

centímetros de largura e 585 

centímetros de altura. A 

contratada deverá entregar o 

veiculo em perfeitas condições 

de uso e segurança, com 

documentação atualizada e 

regularizada junto ao DETRAN-

PA, com seguro total para 

cobertura de colisão, furto, 

incêndio, prevendo em especial 

pagamento de danos contra 

terceiros, morte, invalidez de 

passageiros e terceiros e 

assistência de 24 (vinte e 

quatro) horas, com uso de 

guincho, com quilometragem 

motorista e manutenção do 

veículo por conta da 

contratada. Combustível por 

conta da contratante. MERCEDES 

BENZ AXOR 4144 

8 

VEÍCULO ¾, CARROCERIA BAÚ em 

alumínio no mínimo 4 

toneladas, tipo Mercedes bens 

710 ou similar. Motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. MERCEDES BENZ 

ACCELO 815 

2 12 R$ 8.400,00 R$ 16.800,00 R$ 201.600,00 

9 

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO, CAÇAMBA 

TOCO basculante, capacidade 

caçamba mínima de 16 m³, 

veículo em perfeitas condições 

de uso. Motorista e manutenção 

do veículo por conta da 

contratada. Combustível por 

conta da contratante. 

VOLKSWAGEN VW17230 

2 12 R$ 6.740,00 R$ 13.480,00 R$ 161.760,00 

10 

ÔNIBUS COMUM DE 30 LUGARES (no 

mínimo), motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante, garantindo 

translado mínimo de 50km. Os 

ônibus deverão possuir todos 

os equipamentos de segurança 

1 12 R$ 10.503,00 R$ 10.503,00 R$ 126.036,00 
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exigidos pelo COTRAN, devendo 

arcar com todos os ônus 

decorrentes da contratação. 

MARCOPOLO SENIORNEW G7 

11 

TRATOR DE ESTEIRA, motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante, para limpeza do 

lixão e aterramento de vias, 

com grade proteção contra 

quedas de objetos, sapata 

garra simples; motor diesel 

alimentado de 06 cilindros com 

potência mínima de 140 CV; 

peso operacional aproximado de 

16.000 kgs; equipado com 

lamina de capacidade 

volumétrica de no mínimo 3,0 

m³; buzina; luzes de serviço; 

faróis de serviço na dianteira 

e traseira; alarme de marcha a 

ré e transmissão hidráulica. 

KOMATSU D61 

3 12 R$ 24.500,00 R$ 73.500,00 R$ 882.000,00 

12 

ROLO COMPACTADOR DE SOLO LISO: 

compactador vibratório, novo 

(ano 2019), motor a óleo 

diesel no mínimo tier 3, com 

no mínimo 110 hp, refrigeração 

a água, equipado também com 

tração no cilindro, cilindro 

liso, peso operacional de no 

mínimo de 10.000 kg. Motorista 

e manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante. DYNAPAC CA 25 D 

2 12 R$ 23.500,00 R$ 47.000,00 R$ 564.000,00 

14 

LOCAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, 

com capota de proteção, motor 

com potência mínima de 50cv, 

mínimo 3 cilindros, tração 

4x2, com pneus novos 

compatíveis com a potência e a 

tração do trator, acompanhado 

de carreta agrícola em 

madeira, com capacidade para 4 

toneladas. Motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

2 12 R$ 16.158,10 R$ 32.316,20 R$ 387.794,40 
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contratante.MASSEY FERGSON MF 

4292 XTRA 

15 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA - 

Sobre rodas Pneus, cabine 

fechada climatizada, motor 

diesel, com o mínimo de 

potência de 125 HP, lâmina 

regulável com sistema 

hidráulico e largura mínima de 

3,60m. Motorista e manutenção 

do veículo por conta da 

contratada. Combustível por 

conta da contratante. 

CATERPILLAR CAT 160 

1 12 R$ 24.890,83 R$ 24.890,83 R$ 298.689,96 

16 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA com capacidade 

mínima de peso operacional de 

12 toneladas, em bom estado de 

conservação. Motorista e 

manutenção do veículo por 

conta da contratada. 

Combustível por conta da 

contratante.JB JS200 

2 12 R$ 27.335,00 R$ 54.670,00 R$ 656.040,00 

      R$ 4.481.220,36 

 

VEÍCULOS PARA LOCAÇÃO EVENTUAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 

DE 

DIÁRIA/HORA 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

17 

ÔNIBUS COMUM DE 52 LUGARES (no mínimo), motorista e 

manutenção do veículo por conta da contratada. 

Combustível por conta da contratante. Garantindo um 

translado mínimo de 50 km. Os ônibus deverão possuir 

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

COTRAN, devendo arcar com todos os ônus decorrentes 

da contratação de pessoal. Ano de fabricação, Marca 

e Modelo 

20 R$ 1.550,00 R$ 31.000,00 

18 

ÔNIBUS COMUM DE 30 LUGARES (no mínimo), motorista e 

manutenção do veículo por conta da contratada. 

Combustível por conta da contratante, garantindo 

translado mínimo de 50km. Os ônibus deverão possuir 

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

COTRAN, devendo arcar com todos os ônus decorrentes 

da contratação. Ano de fabricação, Marca e Modelo 

20 R$ 1.100,00 R$ 22.000,00 
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20 

TRATOR DE ESTEIRA, motorista e manutenção do veículo 

por conta da contratada. Combustível por conta da 

contratante, para limpeza do lixão e aterramento de 

vias, com grade proteção contra quedas de objetos, 

sapata garra simples; motor diesel alimentado de 06 

cilindros com potência mínima de 140 CV; peso 

operacional aproximado de 16.000 kgs; equipado com 

lamina de capacidade volumétrica de no mínimo 3,0 

m³; buzina; luzes de serviço; faróis de serviço na 

dianteira e traseira; alarme de marcha a ré e 

transmissão hidráulica. KOMATSU D61 

80 R$ 236,36 R$ 18.908,80 

21 

PÁ CARREGADEIRA, para limpeza do lixão e aterramento 

de vias, motos diesel alimentado de 06 cilindros com 

potência mínima de 140 CV; peso operacional 

aproximado de 18.000 kg; equipada com todos os 

acessórios necessários para o trabalho; buzina, 

luzes de serviço, faróis de serviço na dianteira e 

traseira; alarme de marcha a ré e transmissão 

hidráulica, motorista e manutenção do veículo por 

conta da contratada. Combustível por conta da 

contratante. CATTERPILLAR CAT 938K 

80 R$ 200,20 R$ 16.016,00 

22 

ROLO COMPACTADOR DE SOLO LISO: compactador 

vibratório, novo (ano 2019), motor a óleo diesel no 

mínimo tier 3, com no mínimo 110 hp, refrigeração a 

água, equipado também com tração no cilindro, 

cilindro liso, peso operacional de no mínimo de 

10.000 kg. Motorista e manutenção do veículo por 

conta da contratada. Combustível por conta da 

contratante. DYNAPAC CA 25 D 

80 R$ 247,10 R$ 19.768,00 

23 

ROLO COMPACTADOR PÉ DE CARNEIRO Motor a diesel / 

modelo 6B 5.9 – Diesel, refr. a água, potência Max. 

(DIN6271) 115 hp (85KW) 2400 rpm, tanque de 

combustível 266 litros, tanque óleo hidráulico 175 

litros, sistema elétrico 12 volts. Motorista e 

manutenção do veículo por conta da contratada 

80 R$ 247,10 R$ 19.768,00 

24 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO tipo caminhão papa lixo. 

Motorista e manutenção do veículo por conta da 

contratada. Combustível por conta da contratante. 

Ano de fabricação, Marca e Modelo 

20 R$ 530,00 R$ 10.600,00 

25 

LOCAÇÃO DE MOTONIVELADORA - Sobre rodas Pneus, 

cabine fechada climatizada, motor diesel, com o 

mínimo de potência de 125 HP, lâmina regulável com 

sistema hidráulico e largura mínima de 3,60m. 

Motorista e manutenção do veículo por conta da 

contratada. Combustível por conta da contratante. 

CATERPILLAR CAT 140 

80 R$ 285,60 R$ 22.848,00 

26 

LOCAÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, com capota de proteção, 

motor com potência mínima de 50cv, mínimo 3 

cilindros, tração 4x2, com pneus novos compatíveis 

com a potência e a tração do trator, acompanhado de 

carreta agrícola em madeira, com capacidade para 4 

toneladas. Motorista e manutenção do veículo por 

conta da contratada. Combustível por conta da 

contratante.MASSEY FERGSON MF 4292 XTRA 

80 R$ 152,60 R$ 12.208,00 
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27 

Locação de veículos apropriados para transporte de 

água potável através de CAMINHÃO PIPA, com 

capacidade mínima de 10.000 litros. Motorista e 

manutenção do veículo por conta da contratada. 

Combustível por conta da contratante. MERCEDES BENZ 

1719 

20 R$ 651,00 R$ 13.020,00 

28 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com capacidade 

mínima de peso operacional de 12 toneladas, em bom 

estado de conservação. Motorista e manutenção do 

veículo por conta da contratada. Combustível por 

conta da contratante.JB JS200 

80 R$ 259,00 R$ 20.720,00 

    R$ 206.856,80 

 

 

1.2.     A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na cláusula primeira ou anexo, 

e nele estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 

fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes ao fornecimento. 

2.2 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira 

deste instrumento. 

2.3 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 8.666/93, mediante fundamentação, 

assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 

EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 – Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 
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3.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

 a). Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 

administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento 

ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

 b). Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 – Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa.  

3.4 – Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 

revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

3.5 – A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada 

comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que 

importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

3.5.1 – Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 

comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 

interessada. 

3.5.2 – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 

que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 

um ano. 

3.5.3 – Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

 

3.5.4 – Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 

análise pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA, e não poderá exceder o preço 

praticado no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA 

 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 

fornecedor: 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

Poder Executivo 

Secretaria de Administração 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Jarbas Passarinho, 123 – Centro – Terra Alta – PA., CEP: 68.773-000 – CNPJ: 34.823.518/0001-47 

 

a) Não cumprir as exigências deste instrumento; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 

praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2 – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 

impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 

instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 – O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 

administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados 

os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 

envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 

será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 

justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

5.1 - O prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze meses), contado do dia 

posterior à data de sua publicação no Flanelógrafo da PMTA e a vigência dos contratos até 31 de 

dezembro do exercício vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

6.1. Em licitação para registro de preços é facultado a indicação da dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1. Forma e Prazo de Fornecimento: 
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a) O fornecimento será conforme especificado na ordem de fornecimento/requisição, de forma 

parcelada, será com a apresentação da requisição devidamente assinada, pelo servidor 

competente deste órgão. 

 

7.2 OBRIGAÇÕES. 

7.2.1. A contratada deve:  

7.2.1.1 Possuir instalações com infraestrutura mínima e pessoal qualificado para atender a 

Prefeitura Municipal de Terra Alta – Pa. 

7.2.1.2. Realizar a entrega dentro do prazo previsto neste termo, e/ou quaisquer problemas que 

venham afetar a entrega, que sejam previamente justificados. 

7.2.1.3.  Garantir que os Objetos fornecidos sejam entregues sem danos ou avarias; 

7.2.1.4.  Em caso de avarias a Contratada ficará obrigada a realizar a troca, em até 3 dias após 

notificação de troca; 

7.2.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 

Contratante; 

7.2.1.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe 

o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

7.2.1.7. Enviar juntamente com as notas fiscais e certidões de regularidade fiscal e trabalhista.  

7.2.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.2.2. A contratante deve:  

7.2.2.1. Efetuar o pagamento dos produtos no preço previsto, nos termos deste instrumento; 

7.2.2.2. Definir o local para o fornecimento dos produtos; 

7.2.2.3. Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do 

parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na 

entrega dos produtos fornecidos. 

 7.2.2.4. Conferir o documento de cobrança com a ordem de compra; 

 7.2.2.5. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada. 

 

7.3 PAGAMENTO 
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7.3.1. Pelo fornecimento dos produtos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em até 30 dias 
após o fornecimento do objeto acompanhados de Nota Fiscal. 

6.2 O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de transferência bancária diretamente 
na conta da CONTRATADA, vedada transferências para outras contas. 

6.3 O pagamento será efetuado mediante: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 
27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 
§ 3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de 
Débito. 

d) Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Lei n°12.440/11). 

e) Requisições apresentadas no ato do abastecimento (assinadas por quem emitiu, com 
descrição e quantidade do produto solicitado), devidamente conferida por servidor 
responsável pela fiscalização do instrumento contratual. 

f) Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie 
as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 

g) No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de 
penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

 7.4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

a) Esta contratação pode ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

7.5 RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A rescisão contratual se dará nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.  

b) No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE 

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos 

causados, já calculados ou estimados.  

c) No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.  
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7.6 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com 

a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 

defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que:  

a.1). Apresentar documentação falsa;  

a.2). Fraudar a execução contratual; 

a.3) Comportar-se de modo inidôneo;  

b) Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
 

b.1). Cometer fraude fiscal; ou  
b.2). Fizer declaração falsa.  
 

c) Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução contratual, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas 
nos itens abaixo, com as seguintes sanções:  
 

c.1) Advertência;  

c.2) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

este órgão, por prazo não superior a dois anos;  

c.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou  

c.4) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

 

d) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor 

contratado.  

e) Além das sanções previstas acima, podem ser aplicadas à CONTRATADA, garantida prévia 

defesa, multas na forma que se segue:  

f) Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução do objeto, sem que haja 

justificativa aceita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente 

a 0,5% (meio por cento) do valor unitário do item em atraso, por dia corrido de atraso, até o 

limite de 15% (quinze por cento) do valor do item.   

g) Após 30 (trinta) dias corridos de atraso, a CONTRATANTE poderá considerar inexecução 

total do contrato.   

h) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.  
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i) Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.  

j) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

7.7 UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO. 

a) A execução do contrato será de responsabilidade do órgão contratante, que designará 

representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que terá as 

seguintes atribuições: 

a.1). Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 

a.2). Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou de fornecimento do bem; 

a. 3). Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação; 

a. 4) Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito; 

a.5). Esclarecer dúvidas da Contratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às 

áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 

a.6). Receber, atestar e encaminhar imediatamente as Notas Fiscais/Faturas, ao setor 

competente, observando previamente se a fatura apresentada pela Contratada se refere ao 

objeto que foi efetivamente contratado; 

a.7). Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 

qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados pela contratada; 

a.8). Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 

contratado; 

a.9). Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo 

das penalidades aplicáveis 

a.10). Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução. 

a.11). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente sobre eventuais 

alterações necessárias ao cumprimento do instrumento contratual, seja de caráter 

qualitativo ou quantitativo; 

a.12). Informar ao gestor do contrato ou à autoridade competente, 30 (trinta) dias antes do 

término da vigência contratual, para que o mesmo possa se manifestar quanto ao interesse 

da Administração prorrogá-la. 

 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA NONA 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro de TERRA ALTA- PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

 

TERRA ALTA, 29 de Novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________     ___________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA    R SOUZA & CIA LTDA                           

                                                                             CNPJ: 15.812.612/0001-56    

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________            ________________________________ 

TOP MULTIMARCAS COM E SERV EIRELI         SENHORA CONSTRUTORA COM. EIRELI 

CNPJ: 40.919.181/0001-79                                    CNPJ: 41.002.760/0001-15 

 

 

 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ALTA 

Poder Executivo 

Secretaria de Administração 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Jarbas Passarinho, 123 – Centro – Terra Alta – PA., CEP: 68.773-000 – CNPJ: 34.823.518/0001-47 

 

 

 

 


		2021-11-29T17:37:11-0200
	TOP MULTIMARCAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI:40919181000179


		2021-11-29T20:43:32-0300
	SENHORA CONSTRUTORA COMERCIOS EIRELI:41002760000115


		2021-11-29T12:06:30-0300
	R SOUZA E CIA LTDA:15812612000156


		2021-12-11T11:33:08-0300
	MUNICIPIO DE TERRA ALTA:34823518000147




